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" ALTERA A ESTRUTURA

NISTRAnvA, LEI N° 107/94 E
OUTRAS PROVmÊNCIAS."

Lei n° 666/2001
De 11 de setembro de 2001

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56
da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

Art. 10- Altera o nome da Secretaria da saúde, Meio Ambiente e Ação Social, que passa a ter a
seguinte nomenclatura:

SECRETARIA DE SAÚDE. MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Art. 20- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 11 de setembro de 2001.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Com vistas a implantação de uma Política de Assistência
Social não contributiva que provê os mínimos sociais, onde há possibilidade de recebermos
recursos financeiros dos Fundos Nacional e Estadual de Assistência Social (FNAS e FEAS),
precisamos nos adequar as normas impostas pela Legislação Federal, que exige que o nome da
Secretaria seja ASSISTÊNCIA SOCIAL e não Ação Social, além de outros requisitos mínimos
e necessários para implantação da Política de Assistência Social, mas que consideramos
benéfica para a população vianense.

NobresCertos de que os Vereadores entenderão e
aprovarão o presente Projeto de ,el

Atencíosamente,

IoNE o~~i"~~~~1NHA
Prefeita Municipal
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